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Rua JK, Qd. 65, Lt. 01, Setor Alto Paraíso, CEP: 75.855-000 Telefone: (64) 3664-1242 / 1243 
Doverlândia – GO.  

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

  

               Considerando a necessidade contratação de serviços técnicos profissionais para 

castração de cães fêmeas e machos incluindo procedimento cirúrgico e medicações pós 

operatórias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

               Considerando a escolha da empresa JOAO VICENTE MARTINS CARVALHO 

inscrita no CNPJ nº 33.190.037/0001-89, porque apresentou o menor preço para prestação 

de contratação de serviços técnicos profissionais para castração de cães fêmeas e machos 

incluindo procedimento cirúrgico e medicações pós operatórias, perfazendo o valor total de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme relação abaixo: 
 

ITEM QTD UND SERVIÇOS 
VALOR  

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 75 UND 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

PARA CASTRAÇÃO DE CÃES FÊMEAS E 

MACHOS INCLUINDO PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO E MEDICAÇÕES PÓS 

OPERATÓRIAS. 

R$ 400,00 R$ 30.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para contratação dos serviços.  

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 Autorizo a contratação da empresa JOAO VICENTE MARTINS CARVALHO 

inscrita no CNPJ nº 33.190.037/0001-89, porque apresentou o menor preço para contratação 

de serviços técnicos profissionais para castração de cães fêmeas e machos incluindo 

procedimento cirúrgico e medicações pós operatórias, conforme a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde, perfazendo o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021 e art. 

15 do Decreto Municipal 673/2024. 

 

Doverlândia/GO, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

ANTÔNIO SENILSON PEREIRA DE REZENDE  

Gestor Do Fundo Municipal De Saúde  

Valide a assinatura deste documento em https://doverlandia.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 4ebfb0
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